Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 682/81

CONCEDE ABONO DE NATAL A SERVIDORES MUNICIPAIS, NÃO ENQUADRADOS NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHO E A INATIVOS E PENSIONISTAS E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um “Abono de Natal” no presente Exercício, aos Servidores Municipais, não enquadrados na consolidação das Leis do Trabalho e a Inativos e Pensionistas, de acordo com a seguinte classificação:

	a) Chefe de Departamento em número de um
	CR$
	5.000,00

	b) Técnico Contábil em número de um
	CR$
	3.000,00

	c) Intendente Exator em número de um
	CR$
	3.000,00

	d) Inativos e Pensionistas em número de dez cada um
	CR$
	3.000,00


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de CR$ 41.000,00 (Quarenta e Um Mil Cruzeiros) distribuídos nos elementos de cada Unidade a que pertencer o servidor, correndo a conta de anulação de igual importância do elemento 9000/156 – Reserva de Contingência, do Orçamento Vigente, para fazer face a despesa decorrente do Abono Concedido pelo artigo 1º, desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  01 de Dezembro de  1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

